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PROJETO DE LEI Nº____/2017.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPALDO ESTUDANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                   Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores.O vereador que afirma o presente vem,pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresento o seguinte:

 

                  Art. 1º. Fica instituída na semana que compreende o dia 11 de Agosto a SEMANA MUNICIPAL DO ESTUDANTE.

 

                  Art. 2°. Durante a SEMANA MUNICIPAL DO ESTUDANTE poderão ser promovido pela Administração Municipal, através de seus órgãos de Educação e Políticas Públicas para a Juventude, articulado comsuas Secretarias, Fundações e Conselhos, atividades e eventos dirigidos aos estudantes.

 

                 Art. 3°. A SEMANA MUNICIPAL DO ESTUDANTE passará a integrar o calendário oficial do Município de Niterói-RJ.

 

                Art. 4°. As despesas com a execução desta Lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

 

                Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES                                Niterói, 27 de abril de 2017
 

 

_______________________________________

GABRIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES - PTB
Vereador

 

  

JUSTIFICATIVA

 


No dia 11 de Agosto de 1827, D. Pedro I instituiu os dois primeiros cursos de ciências jurídicas e sociais do país, tal fato fez com que a data fosse instituída no país, pelo movimento estudantil, como momento de reflexão, comemoração e reivindicação dos estudantes. 
A presente proposição visa à instituição da SEMANA MUNICIPAL DOESTUDANTE, que tem como principal objetivo o desenvolvimento de ações que fomentem o desenvolvimento e fortalecimento das políticas educacionais, o diálogo entre Poder Público, Movimento Estudantil e estudantes e a ampliação da participação dos estudantes na construção e consolidação das politicas públicas do município.

A SEMANA MUNICIPAL DO ESTUDANTE poderá, além disso, envolver toda a sociedade buscando a participação de entidades da sociedade civil organizada, universidades e demais segmentos que visem fortalecer o objetivo da semana.
Obedecendo a norma constitucional que dispõe que o Poder Legislativo não pode legislar criando despesas para o Executivo, o presente Projeto não deve prever as atividades da Semana, uma vez que estas podem gerar despesas para o Executivo.
Sendo assim, solicitamos o apoio dos nobres edis e a aprovação da presente proposição para que a mesma se torne lei.

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI-RJ, aos 27 de abril do ano de 2017.

 

_______________________________________

GABRIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES - PTB
Vereador

